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Senhor Presidente:                                               Requerimento n.º 035 - 2017
CÂMARA MUNICIPAL DE

PARIQUERA-AÇU

PROTOCOLO
Recebido em:  24 / 04 / 2017.
Horário: __ 10h: 36min_____
__________________

CONSIDERANDO o Decreto n°12/2017 que ALTERA O DECRETO Nº 081 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013 QUE DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO INTERNO DA FEIRA DO PRODUTOR RURAL DE PARIQUERA-AÇU”;

CONSIDERANDO que alguns comerciantes da referida rua em destaque restaurantes vem reclamando que seus clientes em diversas vezes precisam tirar seus veículos de frente ao estabelecimento onde causa desconforto a estes clientes e também aos feirantes, para ceder o espaço;

CONSIDERANDO que a igreja tem cultos de quarta-feira e a Feira do Produtor causa um pouco de desconforto aos membros da referida igreja;

CONSIDERANDO que a Feira do Produtor é de extrema importância aos produtores e aos consumidores de nosso Município;

CONSIDERANDO diversas reclamações vindas a este Vereador;

CONSIDERANDO que temos outras ruas, destacando até mesmo a Máximo Zanella onde já era realizada a feira, e um dos motivos da mudança de rua foi a realização de obras, onde hoje não acontece.
Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa, nos termos dos artigos 187, inciso II, 195 e seguintes, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Exmo.     Sr. Prefeito de Pariquera-Açu JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, preste as seguintes informações:
1) É possível que a Feira do Produtor seja realizada novamente na Rua Máximo Zanella? 

2) Caso a resposta seja negativa do item 1) é possível o funcionamento em outra Rua? Qual?

3) Caso a resposta seja negativa nos itens 1) e 2) qual solução terá para esta situação que interfere no funcionamento dos restaurantes, igrejas e outros já instalados antes mesmo da Feira do Produtor?

Plenário Vereador Ivo Zanella, 24 de abril de 2017.

RODRIGO MENDES
Vereador

“Deus seja louvado”
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